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EDITAL DE DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2024 
 

Torna-se público que  o  município  de  São Pedro dos Crentes/MA,  realizará  Dispensa  

Eletrônica,  com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.  75,  inciso  II,  nos  

termos  da  Lei  nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Decreto 11.871/23, Decreto Municipal nº 

006/2024  e demais legislações aplicáveis. 

 
Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Data da sessão 17/12/2024 

Horário da Fase de Lances   08:30 às 14:30 

Critério de julgamento Menor Preço Global 

 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos 

odontológicos utilizados na saúde bucal da secretaria municipal de saúde de São Pedro dos Crentes – MA, no 

exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico https: 

www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do  Sistema  ou  ao 

órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por   eventuais  danos   

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.3. Não poderão participar  desta dispensa  os fornecedores: 

 
a) Que não  atendam às condições deste Edital de Contratação   Direta   e seu(s)   anexo(s); 

 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com  poderes  expressos  para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) Que se enquadrem  nas  seguintes  vedações: 

 
I. Autor  do projeto básico ou projeto executivo,  pessoa física ou jurídica, quando a 

1. OBJETO    DA CONTRATA ÇÃO   DIRETA 

2. PARTICIPAÇÃO NA   DISPENSA   ELETRÔNIC A. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele  relacionados.  

Equiparam- se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôm ico; 

II. Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável   pela  elaboração  do  projeto   básico 

ou do projeto executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,  serviços  ou 

fornecimento de bens a ela  necessários.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas 

integrantes do mesmo grupo econôm ico; 

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao  tempo  da  contratação,  impossibilitada  de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV. Aquele  que   mantenha   vínculo   de   natureza   técnica,  comercial,   econômica,   financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe  função na  licitação  ou  atue  na   fiscalização   ou   na  gestão   do   contrato,  ou   que 

deles seja cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 

terceiro grau; 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. Pessoa física ou jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação do aviso,  tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VII. Fornecedor que  atue  em substituição  a outra  pessoa, física    ou jurídica, com o intuito de 

burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou 

coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TC U-Plenário); 

 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas,  desde  que  apresentem  demonstrativo  de 

atuação em regime cooperado,  com  repartição  de  receitas  e  despesas  entre  os  cooperados  e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem  ao disposto  no art.  34 da  Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

 

3.1. O ingresso do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta, 

encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,    a  proposta  até  a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a  integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e  nos  termos  de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3      INGRESSO E CADASTRAM ENTO DA   PROPOSTA   INICIAL 
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3.4. Todas as especificações  e  condições  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço, 

vinculam aContratada. 

 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

 
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na  etapa  de  lances,  serão  de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da 

empresa nos últimos doze meses. 

 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na  planilha,  no  pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade  do cumprimento  das  disposições 

nelas contidas, em conformidade  com o que  dispõe  o Termo de  Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos,   ferramentas   e   utensílios  necessários,   em   quantidades   e   qualidades    

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO  poderão  retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

 assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

 
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da  

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 

2006, estando  apto a usufruir  do tratamento  favorecido  estabelecido  em seus  arts. 42 a 49; 

c) Que está ciente  e concorda  com as condições  contidas; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 ; 

e) Que não emprega  menor  de  18 anos  em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre  e  não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na  condição  de  aprendiz,  nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao  cadastrar  sua  proposta  inicial,  a parametrização  de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 
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3.13. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,  

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso. 

 
3.14. Sem prejuízo do disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados  manualmente,  na 

forma da sessão respectiva deste Edital de Contratação Direta; 

 
3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase  de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 
3.16. O valor mínimo parametrizado  possui  caráter  sigiloso  aos  demais  participantes  do 

certame  e  para  o órgão ou  entidade  contratante.  Apenas os lances  efetivamente  enviados  

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital 

 
4.1. A partir das 08:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

            4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Grupo/Lote.  
4.5.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos). 
4.6.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.9.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.10.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4 FASE DE LANCES 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.4.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.5.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
5.6Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.7.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.8.Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.9.contiver vícios insanáveis; 
5.10.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.11.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.12.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.13.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
15.15.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.16.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   
5.18.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.19. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.20.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5  JULGAME NTO DAS PROPO STAS   DE PREÇO 
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5.22.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.23.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.24.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados

 do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 
6.2. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação   do   fornecedor 

detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à  existência  de  sanção  

que  impeça  a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido  pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 
c) Lista  de Inidôneos  mantida  pelo  Tribunal  de Contas  da União    TCU. 

 
6.3. Para a consulta de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição das  

consultas das alíneas           e acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/ ). 

 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções 

impostas ao responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja  sócio 

majoritário. 

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.7. O fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente à sua  desclassificação 

 
6.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado  inabilitado,  por  falta  de 

condição de participação. 

 

6 - HABILITAÇÃO 
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6.9. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  fornecedores   será 

verificada por meio dos documentos de habilitação exigidos neste aviso. 

 
6.10. O  descumprimento  do  subitem  acima   implicará  a   inabilitação  do  fornecedor,  exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 
6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta   e   já 

apresentados,  o  fornecedor  será  convocado  a   encaminhá-los,  em   formato   digital,   após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 
6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais  quando  houver  dúvida em relação  à  

integridade do documento digital. 

6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.  123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
6.14. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com o  estabelecido  neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 
6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou 

entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda  às  especificações  do  objeto  e  as  

condições  de habilitação. 

 
6.17. Constatado o atendimento  às exigências  de habilitação,  o fornecedor  será  habilitado. 

 
 

 
 

7.1. Após a homologação e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  

o caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do   direito   à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou  entidade para  a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo  para  assinatura,  

mediante meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado  e   devolvido  no  prazo de  01 (um) dia  útil, a  

7 - CONTRATAÇÃO 
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contar  da data de seu recebimento. 

 
7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual  período,  por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentoequivalente, emitida à

 empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A   referida   Nota está  substituindo  o contrato,  aplicando-se  à relação  de  negócios

 ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 , de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

ContrataçãoD ireta   e seus   anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os  direitos da Administração previstos nos

 artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 
 

7.6. O prazo de vigência da  contratação  é  de  12  meses  prorrogável  conforme  previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

 
7.7. Na assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a  comprovação 

das condições de habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso, que   deverão  ser  mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
a) Dar causa à inexecução  parcial  do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Dar causa à inexecução  total  do contrato; 

d) Deixar de entregar  a documentação  exigida  para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

 superveniente devidamentejustificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação,quando convocado  dentro  do prazo  de validade  de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa  durante  a dispensa  eletrônica  ou a execução  do contrato; 

i) Fraudar a dispensa  eletrônica  ou praticar  ato fraudulento  na execução  do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação, 

quanto ao enquadramento como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer 

8 - SANÇÕES 
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momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances); 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar  os objetivos  deste certame. 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de 2013. 
 

8.2. O fornecedor que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãose 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens previstos no item 8; 

c) Impedimento de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição  de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar, que  impedirá  o responsável de  

licitar ou contratar no  âmbito  da   Administração   Pública direta e indireta  de  todos  os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três)  anos e  máximo de  6 (seis)  anos, nos  casos dos  subitens 

do  item 8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
8.2.1. Na aplicação das sanções  serão considerados: 

 
1. A natureza e a gravidade  da infração  cometida; 

 
2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
3. As circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes; 

 
4. Os danos que dela  provierem  para a Administração  Pública; 

 

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido  pela  Administração  ao contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.4. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em   hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.5. A penalidade de multa  pode  ser aplicada  cumulativamente  com as demais  sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de  prática  de  infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo  necessárias  à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade  competente,  com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a  eventual  instauração  de  investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR. 

 
8.6. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas 
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como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº  12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.7. O processamento do PAR não interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com   ou   sem   a   participação 

de agente público. 

 
8.8. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á   em   processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  subsidiariamente  na  Lei 

nº9.784 , de 1999. 

 
8.9. As sanções por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos  anexos  

a este Aviso. 

 

 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou

 inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 
a) Republicar o presente  aviso com uma  nova  data; 

 

b) Valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida   na  pesquisa   de   preços  que serviu  de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
9.3. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada   fora   deste 

procedimento. 

 
9.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
9.5. Havendo a necessidade de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos  fornecedores, 

cujo prazo não conste deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
9.6. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 
9.7. Não havendo expediente ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para   o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

 
9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para   contagem   de   tempo   e  registro  no  Sistema  

e na documentação relativa ao procedimento. 

 
9.9. No julgamento das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração  poderá  sanar  erros  ou 

falhas que não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua validade jurídica, 

mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e   acessível   a   todos,   atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.10. As normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre  

interpretadas em favor da  ampliação da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  

comprometam o  interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

 
9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
9.12. Em caso de divergência entre disposições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e de  seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
9.13. Da sessão pública  será divulgada  Ata no sistema  eletrônico. 

 

9.14. Integram  este  Aviso  de Contratação  Direta,  para  todos os fins  e  

efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Documentação  exigida  para  Habilitação; 

ANEXO II- Termo de referência. ANEXO 

III- Minuta de contrato. 

 
São Pedro dos Crentes/MA 11 de dezembro 2024 

 
 

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Aprovado por: 

 

ROMULO COSTA ARRUDA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO  I DOCUM ENTAÇÃO   EXIGID A   PARA   HABILITAÇÃ O 
 

1 Habilitação jurídica:  
 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público  de  Empresas  Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
1.2. Em se  tratando  de  Microempreendedor  Individual MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará condicionada  à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

1.3. No caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
1.4. Inscrição no Registro  Público de Empresas  Mercantis  onde  opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no  Registro  Civil  das  Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
1.6. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária   estrangeira   em 

funcionamento no País; 

 
1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na   Junta   Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,  bem  como  o registro  de  que  trata  o art.  107  da  Lei nº 

5.764, de 1971. 

 
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e acompanhado também dos documento comprobatório de seus administradores; 

 
 

2 Regularidade fiscal,  social e trabalhista:   
 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de  certidão 

expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria- 

Geral da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas 



 

 
  

 
 

administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade  Social, nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo  de Garantia  do Tempo  de Serviço (FGTS); 

 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante  a  Justiça do Trabalho, mediante  a  

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito  de negativa, nos termos   do   Título   VII-A da 

Consolidação  das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
2.5. Prova de inscrição no  cadastro  de  contribuintes  estadual e/ou  municipal,  relativo  ao  domicílio  

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste processo; 

 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  dofornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

3 Qualificação    Econômico-Financeira:  
 

3.1. Certidão negativa de falência  expedida  pelo distribuidor  da sede do fornecedor. 
 

4 Qualificação Técnica  
 

4.1. Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos: 
4.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando sua aptidão técnica para fornecimento do objeto do processo de seleção; 
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ANEXO II 

TERMODEREFERENCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos 

equipamentos odontológicos utilizados na saúde bucal da secretaria municipal de saúde de São 

Pedro dos Crentes – MA, no exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1Tal solicitação se faz necessária, a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção de equipamentos odontológicos decorrente da necessidade de reparos de vital 
importância, para que não haja descontinuidade no atendimento odontológico secretaria 
municipal de saúde de São Pedro dos Crentes .Salientamos que há uma demanda alta de 
procedimentos todo mês, sendo imprescindível que todos os equipamentos estejam em 
perfeitas condições de uso, evitando transtornos ao bom andamento dos serviços prestados 
aos usuários. 

 
3. OBJETIVO: 

3.1O presente termo de referência foi elaborado pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de São Pedro dos Crentes, com objetivo de Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos 
odontológicos utilizados na saúde bucal da secretaria municipal de saúde de São Pedro dos 
Crentes – MA, para que possam desenvolver suas atividades. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 
ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 CADEIRAS ODONTOLÓGICAS UNID 20  R$ 550,67   R$ 11.013,40  

2 COMPRESSORES UNID 20  R$ 316,62   R$ 6.332,40  

3 AMALGAMADORES UNID 20  R$ 170,94   R$ 3.418,80  

4 FOTOPOLIMERIZADORES UNID 15  R$ 199,53   R$ 2.992,95  

5 AUTOCLAVES UNID 14  R$ 516,67   R$ 7.233,38  

6 CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO UNID 20  R$ 230,73   R$ 4.614,60  

7 CONTRA ÂNGULOS UNID 17  R$ 203,73   R$ 3.463,41  

8 MICRO MOTORES UNID 17  R$ 221,53   R$ 3.766,01  

9 
APARELHO DE RAIO X 
PERIAPICAL UNID 4  R$ 590,28   R$ 2.361,12  

10 APARELHO DE ULTRASSON UNID 16  R$ 248,26   R$ 3.972,16  

11 
APARELHO DE JATO DE 
BICARBONATO UNID 20  R$ 244,31   R$ 4.886,20  

  TOTAL         R$ 54.054,43  
 
 

4.1. A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a 
execução das atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório. 
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4.2. Não responde solidariamente a Secretaria Municipal da Saúde do Município de São Pedro dos 
Crentes/MA,  por  qualquer obrigação assumida pela contratada para a execução do contrato. 

 
5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

 
5.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal; 
5.2. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral; fixação 
e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas 
de reservatório de água dos equipos e mangueiras; correção de vazamentos de ar e água; 
limpeza; testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de 
defeitos e acidentes, bem como paragarantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos 
equipamentos; 
 
5.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 
necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração 
idêntica ousuperior, originais ou similares e novas. 

 
6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
6.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos para eliminar defeitos 
técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou inajustáveis 
porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento 
dos equipamentos manutenidos; 
6.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver 
necessidade, mediante chamado técnico por parte da Secretaria de Saúde, para permitir a 
correção de defeitos ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos; 
6.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 
necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais ou similares e novas. 
Caso haja necessidade de substituição de peças, essa será reposta, após aprovação, pelo 
gestor do contrato, da proposta apresentada, ficando a contratada incumbida, necessariamente, 
de fornecer o material em questão. 

 
7. DO ATENDIMENTO: 
7.1. O atendimento àssolicitações paramanutenção de equipamentos da Secretariade Saúde 
deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço ou solicitação via fax ou e-mail, encaminhada por servidor da Secretaria 
de Saúde, devidamente autorizado, devendo a contratada prestar os serviços no período 
compreendido entre 7:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, no local 
onde se encontram instalados os equipamentos; 

7.2. Fica assegurada a Secretaria de Saúde que o técnico da contratada deverá, dentro de no 
máximo 6 (seis) horas seguintes ao início do atendimento, sanar o defeito causador da 
paralisação do aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando 
perturbações equivalentes à paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças. 

 
8. DO RELATÓRIO TÉCNICO: 
- A contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, 
mensalmente, à Secretaria de Saúde, Relatório Técnico de todos os bens patrimoniais atendidos 
no período, no qual deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas, 
quando for o caso, bem como: o tipo de bem, nº de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, 
tanto dos serviços quanto das peças. 

 
9. DOS MATERIAIS: 
10.1.A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos 
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os materiais, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, limpeza, 
testes,recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da 
manutenção preventiva; 
10.2. A contratada também assumirá o custo dos seguintes materiais: correias, rolamentos, álcool, 
benzina, estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto 
de limpeza não abrasível e biodegradável e outros, necessários à manutenção preventiva dos 
equipamentos erecomendados pelos fabricantes. 

 
10. DO FORNECIMENTODE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO: 
10.1. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será 
responsabilidade exclusiva da contratada, que não poderá impor a Secretaria de Saúde qualquer 
ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção. 

 
11. DO PRAZO DE GARANTIA: 
12.1. O prazo de garantia é de 03 (três) meses para os serviços de manutenção e para as peças 
utilizadas nos equipamentos, contados da data da conclusão dos reparos ou da devolução a 
Secretaria de Saúde dos equipamentos retirados para conserto em laboratório, 
independentemente da natureza do defeito apresentado. 
12.2. O prazo de substituição/correção dos serviços e peças que apresentarem defeitos durante 
o prazo de garantia será de 5 dias úteis. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1. Compete à Contratante: 
12.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todosos locaisonde se fizerem 
necessários para a execução do objeto; 
12.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos da lei 14133/21. 
12.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
12.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
12.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

 
14 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
14.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das 
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
14.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
14.1.2. A CONTRATADAdeverá executar o fornecimento no período indicado no contrato; 

14.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Municipal CONTRATANTE, devendo fornecer o objeto 
dentro dos prazos determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa contratual. 
14.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriase quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos Fornecimento executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 
não têm nenhum vínculo empregatício com o Município de São Pedro dos Crentes/MA; 
14.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às 
suas expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 
14.1.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 
14.1.7. Prestar os esclarecimentos desejados com relação aos PRODUTOS, assim como 

comunicar 
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à CONTRATANTE, através do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que 
por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do objeto; 
14.2. A CONTRATADA não será responsável: 
14.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
14.2.2. Por quaisquer trabalhos, Fornecimento ou responsabilidadesnão previstos no Contrato a 
ser assinado com a Secretaria Municipal da Saúde do Município de São Pedro dos Crentes/MA. 
14.3. A Secretaria Municipal da Saúde do Município de São Pedro dos Crentes/MA não aceitará, 
sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 
                                15. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 
15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 15.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
15.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
                             16.PENALIDADES: 

16.1  Qualquer descumprimento das exigências estipuladas neste Termo de Referência poderá ser     
aplicado às sanções previstas na Lei nº 14133/21. 
 
17. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1  A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação de 
preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a 
pesquisa será anexada posteriormente ao processo. 
 17.2. A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 54.054,43 (cinquenta e quatro mil e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos).  
 
18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte 
rubrica: 

 
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
10.122.1004.2040 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – material de Consumo 
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10.302.0210.2-045 – Manutenção do Sistema de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  
10.122.1004.2040 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa Júridica 
 
10.302.0210.2-045 – Manutenção do Sistema de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa Júridica 
 
19. DO REAJUSTE 
 
19.1 Não haverá reajuste de valor. 
 
20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
21. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO  
21.1 O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará por 12 meses e 
poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso 
 
22. DO PAGAMENTO 
 
22.1 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA. 
22.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens 
e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida 
das seguintes informações: 
 
a) Indicação do número do CONTRATO;  
b) Indicação do objeto do CONTRATO;  
c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 
INSS, IRRF e outros), se houver;  
d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.  
 
22.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 
2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das 
notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não 
o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no 
documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com 
o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
22.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no 
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 
a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;  
b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, 
inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;  
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c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
22.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o 
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 
 
 
 
23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
23.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  
23.2. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, 
obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de 
inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta 
de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e 
Art.97); 
23.3. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie 
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso 
porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode 
provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.  
23.4. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da 
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A 
exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que 
a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102); 
 23.5. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando 
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a 
desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação 
mais dispendiosa aos cofres públicos. 
 

 
 

São Pedro dos Crentes/MA 11 de dezembro 2024 
 
 

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

Aprovado por: 
 

ROMULO COSTA ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DOS CRENTES E A EMPRESA ........................................................... 
 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro - 
São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 
nº...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ................................, tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 
........../20...., , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
AMÂNCIO COUTINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES – MA, no exercício de 2024, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA  UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

VALOR TOTAL: 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
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prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.1004.2040 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – material de Consumo 
10.302.0210.2.045 – Manutenção de Sistema de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato/Edital. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO  
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.  
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Aviso de Dispensa. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fábio Ramos da Silva, Nomeado pela Portaria 
039/2024, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Aviso de dispensa. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:  
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato.  
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 
 
 
 
 

São Pedro dos Crentes – MA, _____de______________________de 2024. 
 

___________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

Nome e CPF____________________________________________________________ 
 

Nome e CPF____________________________________________________________ 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES – MA 
 
 
 
 

  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/___ 

Data de abertura: 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 
Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Nome: (do representante legal da empresa) 

CPF: (do representante legal da empresa) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa) 

Dados bancários: 

 
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

     R$ R$ 
     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
  
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS.  
 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
 
4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

   

 
5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TODOS OS BENS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  

 
 

LOCAL E DATA 
 
 

___________________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 


